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PROJETO DE LEI Nº 36/2021 
 

 
 

"Dispõe sobre denominação de 
logradouro público". 

 

 

Art. 1º - Altera a tabela do artigo 1º do Decreto 158 de 25 de Julho de 1975 

passando a denominar-se Rua Oswaldo Bellintani o logradouro atual Rua 

Anita Malfati, bairro Cercado Grande em Embu das Artes. 

Art. 2º - O currículo do homenageado encontra-se anexo.  

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente.  

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Art.5º - Junto com esse Projeto de Lei segue o mapa com a localização da rua 

 

 

 

Justificativas 
 
 
CONSIDERANDO que o homenageado tem uma importante história e 

identificação com o bairro; 

 

 CONSIDERANDO que o homenageado teve uma grande participação no 

bairro, instalando aí o então primeiro supermercado da região, em 1965, e que 

permanece até a atualidade;  
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CONSIDERANDO que é dever do poder público prestar homenagens a 

cidadãos que contribuem para melhorar as condições de vida do seu bairro e, 

por conseguinte, da cidade de Embu das Artes. 

 
Eu Vereador Renato Oliveira, APRESENTO ao Egrégio 

Plenário, o presente Projeto de Lei. 
 
 
 
 
 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 23 de abril de 
2021. 
 
 
 

_____________________________ 
RENATO OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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Currículo do Homenageado 
 

OSWALDO BELLINTANI 
 

Nasceu na Cidade de Ariranha, interior de São Paulo, em 04 de 
Setembro de 1932, filho de Agide Bellintani e Eliza Motta. Desde a 
infância demonstrava interesse pelo comércio, tanto que seu Tio Antonio 
Motta, com quem tinha grande afinidade, o levou para a Cidade de 
Catanduva, ainda jovem, e lá desenvolveu a habilidade que naturalmente 
tinha, tornando-se reconhecido no comércio atacadista da região, vindo a 
ser acionista da empresa na qual trabalhava. Casou-se com Cassiana, 
com quem teve três filhos, Elizete, Eliseu e Oswaldo Bellintani Junior. 
Deus lhe reservou uma missão especial na vida familiar, dando-lhe um 
filho especial, com Sindrome de Down, fato este que motivou ele e sua 
esposa Cassiana a virem para a Capital do Estado, em busca de 
tratamento especializado para seu filho. Já na Capital, o lado comercial 
sempre falou mais alto, buscando ele agora o próprio comércio, tendo se 
instalado na Cidade de Embu das Artes no ano de 1965. Por aqui tornou-
se conhecido atacadista de cereais, vindo em seguida a atuar no varejo, 
instalando em Embu das Artes, agora com o apoio da esposa Cassiana 
no comércio ao seu lado, o primeiro Supermercado da região, no bairro 
de Cercado Grande, onde a família permanece até os dias atuais. 
Investiram na Cidade, iniciando no ramo da construção civil. Quem o 
conheceu sabe de sua integridade e honradez, pessoa simples, de 
coração grandioso, altruísta. Faleceu no ano de 1984, deixando muita 
saudade àqueles que o conheceram. 
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